
ANEXO XI
a que se refere o inciso II do artigo 2º do

Decreto nº 53.966, de 22 de janeiro de 2009
POLÍCIA MILITAR

DENOMINAÇÃO GRUPO QUANTIDADE
Comandante Geral da Polícia Militar III 1
Subcomandante da Polícia Militar V 1
Funções de Comando, Direção ou IX 50
Chefia próprias do posto de Coronel
Funções de Comando, Direção ou Chefia XII 192
próprias do posto de Tenente Coronel

ANEXO XII
a que se refere o inciso II do artigo 2º do

Decreto nº 53.966, de 22 de janeiro de 2009
AUTARQUIAS

DENOMINAÇÃO GRUPO
Superintendente II
Diretor Superintendente II
Diretor Executivo II
Chefe de Gabinete de Autarquia IV
Diretor Adjunto V
Assessor Técnico Chefe VII
Assistente Técnico IX
Supervisor de Divisão Hospitalar XI
Supervisor de Serviço Hospitalar XII
Assistente de Gabinete II XIII
Assistente de Gabinete I XIV
Outros Auxiliares XVII

ANEXO XIII
a que se refere o inciso II do artigo 2º do

Decreto nº 53.966, de 22 de janeiro de 2009
CARGOS E FUNÇÕES DE COORDENAÇÃO E DIREÇÃO
DENOMINAÇÃO GRUPO
Coordenador V
Coordenador da Fazenda Estadual V
Coordenador de Saúde V
Presidente da Junta Comercial VI
Presidente do Conselho Estadual de VI
Auxílios e Subvenções
Vice-Presidente da Junta Comercial VII
Contador Geral da Fazenda Estadual IX
Diretor III IX
Diretor Ferroviário IX
Diretor Técnico III IX
Diretor Técnico de Departamento da Fazenda Estadual IX
Diretor Técnico de Departamento de Saúde IX
Secretário Geral da Junta Comercial IX
Diretor Técnico I XII
Diretor II XI
Diretor de Divisão da Fazenda Estadual XI
Diretor de Escola Auxiliar de Enfermagem XI
Diretor Técnico II XI
Diretor Técnico de Divisão Contábil XI
Diretor Técnico de Divisão da Fazenda Estadual XI
Diretor Técnico de Divisão de Saúde XI
Supervisor Técnico III XI
Diretor I XII
Diretor de Serviço da Fazenda Estadual XII
Diretor Técnico de Serviço Contábil XII
Diretor Técnico de Serviço da Fazenda Estadual XII
Diretor Técnico de Serviço de Saúde XII
Supervisor Técnico II XII

ANEXO XIV
a que se refere o inciso II do artigo 2º do

Decreto nº 53.966, de 22 de janeiro de 2009
POLICIA CIVIL

DENOMINAÇÃO GRUPO
Delegado Geral de Polícia III
Delegado de Polícia Diretor de Departamento IX
Diretor Técnico de Departamento IX
Delegado Divisionário de Polícia XI
Delegado Regional de Polícia XI
Diretor Técnico de Divisão XI
Delegado Seccional de Polícia I XII
Delegado Seccional de Polícia II XII
Diretor Técnico de Serviço XII

ANEXO XV
a que se refere o inciso II do artigo 2º do

Decreto nº 53.966, de 22 de janeiro de 2009
CARGOS E FUNÇÕES DA ÁREA TRIBUTÁRIA

DENOMINAÇÃO GRUPO
Coordenador da Administração Tributária V
Presidente do Tribunal de Impostos e Taxas VI
Assessor Fiscal IV VII
Coordenador Adjunto da Administração Tributária VIII
Coordenador Adjunto p/ Assuntos Administrativos VIII
Dirigente de unidade equivalente a IX
Departamento Técnico 
Diretor Adjunto de unidade equivalente a X
Departamento Técnico 
Delegado Regional Tributário XI
Delegado Tributário de Julgamento XI
Dirigente de Representação Fiscal Regional XI
Consultor Tributário Chefe/CT/COTEPE XI

ANEXO XVI
a que se refere o inciso II do artigo 2º do

Decreto nº 53.966, de 22 de janeiro de 2009
CLASSES SUPORTE PEDAGÓGICO

DENOMINAÇÃO GRUPO
Dirigente Regional de Ensino IX
Diretor de Escola XI
Supervisor de Ensino XI

DECRETO Nº 53.967, 
DE 22 DE JANEIRO DE 2009

Fixa a frota de veículos da Secretaria de
Relações Institucionais

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A frota de veículos da Secretaria de Rela-

ções Institucionais fica fixada nas seguintes quantidades:
I - Grupo “A” - 1 (um) veículo;
II - Grupo “B” - 2 (dois) veículos;
III - Grupo “S-2” - 12 (doze) veículos.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 53.012,
de 19 de maio de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de janeiro de 2009
ALBERTO GOLDMAN
José Henrique Reis Lobo
Secretário de Relações Institucionais
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de janeiro de 2009.

DECRETO Nº 53.968, 
DE 22 DE JANEIRO DE 2009

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto
do Prefeito Municipal de Piquete, que decla-
rou situação de Emergência no Município

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador
Estadual de Desefa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto municipal nº 3.223, de 10 de janeiro do
2009, que declarou Situação de Emergência no Municí-
pio de Piquete, nos termos do artigo 17, § 1º, do
Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e
na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho
Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de janei-
ro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de janeiro de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de janeiro de 2009.

Atos do Governador
DECRETO DO VICE-GOVERNADOR, 
EM EXERCÍCIO NO CARGO DE
GOVERNADOR DO ESTADO, DE 22-1-2009
Designando, com fundamento no art. 3º da Lei

10.726-2001, regulamentada pelo Dec. 46.397-2001, o
adiante relacionado para integrar, como membro, a
Comissão Especial instituída para proceder a recepção,
análise e elaboração de pareceres concernentes aos
pedidos de indenização, a título reparatório, às pessoas
detidas sob a acusação de práticas de atividades políti-
cas, no período de 31-3 a 15-8-79 e que tenham ficado
sob a responsabilidade ou guarda dos órgãos públicos
estaduais ou quaisquer de suas dependências, na quali-
dade de representante da Assembléia Legislativa:

Antonio Carlos de Freitas Júnior, RG 43.693.870-4,
como suplente do Deputado Bruno Covas.

DESPACHOS DO VICE-GOVERNADOR, 
EM EXERCÍCIO NO CARGO DE
GOVERNADOR DO ESTADO, DE 22-1-2009
No processo SEADS-142-2000, vols. I a IV + 3 ane-

xos, sobre indenização: “Diante dos elementos de ins-
trução dos autos, destacando-se a representação do
Secretário de Assistência e Desenvolvimento Social e o
parecer 92-2009, da AJG, considero autorizado, com
fundamento na aplicação extensiva das disposições do
Dec. 40.177-95, o pagamento da quantia de R$
122.044,72, a título indenizatório, à entidade social
“Pró-Mulher Família e Cidadania”, pela prestação de
serviços de atendimento a famílias em situação de risco
e exclusão social, no período da janeiro a novembro de
2000, sem cobertura de convênio, observadas as nor-
mas legais e regulamentares aplicáveis à espécie.”

No processo SD-84-08, sobre convênio: “À vista
dos elementos de instrução constantes dos autos, nota-
damente da representação do Secretário de Desenvolvi-
mento e do parecer 131-2008, da Consultoria Jurídica
da Pasta, autorizo a celebração de convênio entre o
Estado, por intermédio da referida Pasta, e o Município
de São Carlos, tendo por objeto a execução do Projeto
Incubadora de Empresas no Centro de Desenvolvimento
das Indústrias Nascentes - Cedin, observadas as normas
legais e regulamentares incidentes na espécie e as reco-
mendações do aludido parecer.”

No processo SGP-1321-09, sobre transferência de
pensão especial: “À vista dos elementos de instrução
dos autos, destacando-se o Relatório CER-3-09 da
Comissão Especial da Revolução Constitucionalista de
1932 acolhido pelo Secretário de Gestão Pública, defiro
o pedido de transferência de pensão especial formula-
do por Odete Seraphim Franzini, RG 7.411.235, na
qualidade de viúva do ex-combatente Alberto Franzini,
com fundamento no inc. II do art. 57 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias, da Constituição do
Estado c.c. a Lei 1.890-78, e alterações posteriores.”

Economia e 
Planejamento
COORDENADORIA DE 
PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO

Portaria CPA - 2, de 22-01-2009

Nomeia Comissão de Avaliação de manifestações
de interesse no âmbito do programa SEP/BIRD

O Coordenador de Planejamento e Avaliação, da Secretaria
de Economia e Planejamento resolve:

Artigo 1º - Visa a presente portaria a constituição de
Comissão de Avaliação de manifestações de interesse de
empresas ou instituições que se dedicam a serviços de consul-
toria, visando o fortalecimento da capacidade da Secretaria de
Economia e Planejamento para estruturação e gestão do
Programa de Investimentos do Estado.

Artigo 2º - a Comissão de Avaliação será composta pelos
seguintes servidores:

José Roberto Generoso, RG 3.052.469-6, que será o
Presidente;

Renato Flit, Rg 24.949.087-0;
Marcelo Peixoto Vieira, Rg 22.821.373-3;
André Campos de Azevedo, Rg 11.242.119-2.
Artigo 3º - Competirá à Comissão analisar, segundo as nor-

mas do Banco Mundial -BIRD, as manifestações de interesse
decorrentes da consulta n° WB4390-739/08 publicada no
“United Nations Development Business Issue n° 739” e dispo-
nibilizada na rede mundial de computadores em 07 de novem-
bro de 2008 e no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Seção
I, de 8 de novembro de 2008, tendo por objeto serviços de con-
sultoria visando o fortalecimento institucional da Secretaria de
Economia e Planejamento do Estado de São Paulo no âmbito do
“Projeto de Rodovias Vicinais no Estado de São Paulo”.

Artigo 4° - o relatório final da Comissão, devidamente assi-
nado por todos os seus membros, deverá ser encaminhado à
Coordenação da CPA, para envio posterior à apreciação do
Banco Mundial - BIRD.

Artigo 5° - Esta portaria entra em vigor na data da publi-
cação.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

Retificação do D.O. de 21-1-2009
No Comunicado de 20/01/09, na relação dos cargos e fun-

ções-atividades, extintos, leia-se:
Qtde Ex-Ocupante RG Motivo da D.O.

vacância
01 - L 9362 - CRIAÇÃO - 1966
12 LUCIANO LARDIN SANCHES 1681805 APOSENT-IMP 13.09.1986

Gestão Pública
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SGP - 5, de 22-1-2009

Dispõe sobre as políticas, normas, diretrizes e pro-
cedimentos para regulamentar emissão e utiliza-
ção de passagens aéreas no âmbito da Admi-
nistração do Governo do Estado de São Paulo

O Secretário de Estado de Gestão Pública resolve:
Artigo 1º - Ficam estabelecidos procedimentos, normas,

diretrizes e políticas para utilização de passagens aéreas no
âmbito da administração do Governo do Estado de São Paulo,
visando o aperfeiçoamento da gestão das despesas decorrentes.

Artigo 2º - Os deslocamentos aéreos devem se restringir às
situações em que sejam inviáveis outras formas de comunica-
ção, como: telefone, internet, vídeo conferência, bem como
outras formas comunicação que possam substituir, sem prejuí-
zos, o deslocamento.

Parágrafo único - A requisição de passagens aéreas para
servidor é de competência dos Secretários de Estado e do
Procurador Geral do Estado, em relação ao Sistema de
Administração de Pessoal, no âmbito dos respectivos órgãos,
conforme disposto no inciso XVII do artigo 23 do Decreto nº
52.833/2008.

Artigo 3º - Normas Complementares:
I. Viagens Internacionais deverão ser aprovadas somente

pelo Governador do Estado. Deslocamentos aéreos Domésticos
ou Regionais deverão ser aprovados pelo superior imediato;

II. Secretários de Estado e Governador têm direito a viagem
em classe executiva para qualquer trecho voado em viagem
internacional;

III. Quando a reserva for realizada valendo-se de uma tari-
fa superior, deve ser apresentada justificativa no Sistema de
Acompanhamento e Avaliação de Aquisição de Passagens
Aéreas, em campo especifico para este fim;

IV. Outras exceções deverão ser justificadas e aprovadas pelo
superior imediato, e informadas no referido Sistema de
Acompanhamento e Avaliação de Aquisição de Passagens Aéreas;

V. Seguindo recomendações internacionais de órgãos de
segurança corporativa - recomenda-se não viajarem mais de 4
(quatro) pessoas da mesma área / departamento no mesmo vôo;

VI. O contrato administrativo celebrado com a Agência de
Turismo vencedora da licitação não poderá ser utilizado para
aquisição de passagens destinadas a viagens particulares.

Artigo 4º - São procedimentos básicos para solicitação de
emissão de passagens aéreas:

I. Diante da necessidade de executar uma viagem, o passa-
geiro deverá, com antecedência mínima de 4 (quatro) dias, comu-
nicar ao responsável pelo cadastro de informações no Sistema de
Acompanhamento e Avaliação de Aquisição de Passagens
Aéreas, o destino, data e horário aproximado da viagem;

II. O responsável pelo cadastro das informações (denomi-
nado no sistema como “solicitante” e previamente cadastrado
no Sistema de Acompanhamento e Avaliação de Aquisição de
Passagens Aéreas) através de e-mail, deverá encaminhar os
dados para Agência de Viagem, e solicitar opções de vôos, com
horários, escalas e preços;

III. A Agência de Viagens, deverá enviar pelo menos 3 (três)
opções de vôo que atenda a necessidade do passageiro, por
escrito, e em um prazo máximo de 2 (duas) horas;

IV. O passageiro deverá optar pelo vôo de menor tarifa,
devendo justificar eventual decisão por outro vôo, que não o
mais econômico. Não será aceita como justificativa preferência
por companhia aérea específica;

V. O passageiro deverá solicitar aprovação da viagem junto
ao superior imediato, e encaminhar a Diretoria Administrativa
Financeira, ou departamento equivalente dentro do órgão para
providenciar a disponibilidade financeiro-orçamentária (empe-
nho) para realização da compra da passagem aérea;

VI. A Diretoria Administrativa Financeira deverá repassar
ao solicitante: número da PT (Programa de Trabalho), número
do processo/contrato e número do empenho;

VII. O solicitante deverá cadastrar os dados solicitados pelo
Sistema de Acompanhamento e Avaliação de Aquisição de
Passagens Aéreas e enviar o formulário para Agência de Viagens;

VIII. A Agência de Viagem deverá providenciar a emissão do
bilhete junto a Companhia Aérea, conforme solicitação recebida
através de mensagem eletrônica enviada pelo Sistema de
Acompanhamento e Avaliação de Aquisição de Passagens Aéreas;

IX. Em caso de necessidade de cancelamento, o passageiro
deverá comunicar imediatamente ao solicitante que deverá adotar
as medidas cabíveis no Sistema de Acompanhamento e Avaliação
de Aquisição de Passagens Aéreas para reemissão ou reembolso;

X. O passageiro, após retorno da viagem, terá o prazo de 3
(três) dias úteis para remeter o(os) comprovante(s) de viagem
(boarding pass) para a Diretoria Administrativa Financeira do
órgão, ou departamento equivalente dentro do órgão, que deve-
rá conferir as viagens realizadas e as alterações que ocorreram;

XI. A Diretoria Administrativa Financeira, ou departamento
equivalente dentro do órgão, é responsável pelo controle de efe-
tiva utilização do bilhete aéreo, conforme registrado no sistema;

XII. Caberá a Diretoria Administrativa Financeira, ou equi-
valente dentro do órgão, o controle dos valores pendentes a
crédito nas faturas subseqüentes, bem como pela conferência
da fatura em geral.

Artigo 5º - Caberá ao gestor do contrato de fornecimento
de passagens aéreas:

I. Garantir conhecimento e cumprimento de diretrizes de
viagens por parte dos passageiros;

II. Reconhecer o nível de serviço prestado pela agência de
viagem contratada;

III. Visualizar os processos-chave que constituem a gestão
de viagens;

IV. Organizar funções a fim de controlar o processo e aten-
der bem os passageiros;

V. Prestar esclarecimentos à Secretaria de Gestão Pública
quando solicitado;

VI. Ter visão geral de seu órgão / unidade quanto a este
serviço.

Artigo 6º - Caberá a Secretaria de Gestão Pública.
I. Garantir capacitação para utilização do Sistema de Acom-

panhamento e Avaliação de Aquisição de Passagens Aéreas;
II. Garantir conhecimento e cumprimento das diretrizes de

viagens na Administração do Estado utilizando as ferramentas
necessárias;

III. Reconhecer nível de serviço (necessário e real) das
agências de viagens, para tomar ações sobre a agência,
baseando-se em contrato e relacionamento;

IV. Buscar e estabelecer ações, que garantam a eficácia na
gestão de viagens;

V. Avaliar funcionalidades dos sistemas e adequação às
necessidades dos processos de gestão de viagens;

VI. Organizar funções a fim de administrar processos e
atender bem os servidores;

VII. Analisar as informações obtidas sobre perfil de viagens
e adotar as medidas de gestão de passagens.

Artigo 7º - A Secretaria de Gestão Pública fará a consoli-
dação das informações prestadas no Sistema de Acompa-
nhamento e Avaliação de Aquisição de Passagens Aéreas, de
forma gerencial, com o objetivo de avaliar todo processo de
gestão de passagens aéreas, tanto emissão de passagens
aéreas como também sua utilização.

Artigo 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

UNIDADE CENTRAL 
DE RECURSOS HUMANOS

Instrução UCRH - 1, de 22-1-2009

Dispõe sobre os procedimentos relativos à con-
cessão do salário-família e auxílio-reclusão, previs-
tos respectivamente nos artigos 163-A e 163-B da
Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de
1978, com redação dada pela Lei Complementar
nº 1.012, de 05 de julho de 2007

A Unidade Central de Recursos Humanos, da Secretaria de
Gestão Pública, à vista do disposto no Decreto nº 53.301, de 5,
publicado em 6 de agosto de 2008, republicado em 08 de agos-
to de 2008, e objetivando a padronização, simplificação e
orientação de procedimentos administrativos relativos aos atos
emitidos pelos órgãos do Sistema de Administração de Pessoal
das Secretarias de Estado, da Procuradoria Geral do Estado e
das Autarquias, expede a presente instrução:

I - Quanto ao salário-família:
1. O servidor deverá requerer a concessão do salário-família,

em conformidade com o modelo de requerimento anexo à pre-
sente instrução, devendo o mesmo ser instruído com a
Declaração de Encargos de família para fins de imposto de renda,
e com cópia da certidão de nascimento de cada dependente;

2. O órgão setorial/subsetorial de recursos humanos após
averiguar se o pedido se refere ao servidor de baixa renda,
deverá elaborar o ato de concessão do salário-família e enca-
minhar à DSD/SEFAZ, juntamente com a Declaração de
Encargos de Família para fins de Imposto de Renda, quando for
o caso, conforme formulário anexo à presente instrução;

3. O servidor deverá entregar ao órgão setorial/subsetorial
de recursos humanos, a cada ano, comprovante de vacinação
do dependente de até 6 (seis) anos, e comprovante de escolari-
dade do dependente acima de 6 (seis) anos;

4. Cabe ao órgão setorial/subsetorial de recursos humanos
solicitar ao servidor, os documentos previstos no subitem 3, do
item I desta Instrução, sempre no mês de março de cada ano.
No caso de não cumprimento pelo servidor, o benefício deverá
ser suspenso, por meio do Comunicado de Ocorrência de que
trata a Portaria CAF/G-12, de 01/07/04, informando o motivo
“não cumprimento do disposto no § 1º do artigo 163-A da LC
nº 180/78”.

5. No âmbito das autarquias os documentos solicitados
nesta Instrução deverão ser encaminhados ao setor responsável
pela elaboração da folha de pagamento do servidor.

II - Quanto ao auxílio-reclusão:
1. O beneficiário do servidor deverá requerer a concessão

do auxílio-reclusão, em conformidade com o modelo de reque-
rimento anexo à presente instrução, devendo o mesmo ser ins-
truído obrigatoriamente com a Certidão do efetivo recolhimen-
to do servidor à prisão, expedida pela autoridade competente;

2. O órgão setorial/subsetorial de recursos humanos após
averiguar se o pedido se refere ao servidor de baixa renda,
deverá elaborar o ato de concessão do auxílio-reclusão para
posterior encaminhamento a DSD/SEFAZ, juntamente com a
Certidão Judicial;

3. O órgão setorial/subsetorial de recursos humanos deverá
dar ciência por escrito ao beneficiário que a manutenção do
pagamento deste benefício depende da entrega, a cada 3 (três)
meses, da Certidão Judicial prevista no subitem 1, do item II
desta Instrução, e que a mesma deverá ser entregue diretamen-
te à DSD/SEFAZ responsável pelo pagamento do beneficiário;

4. No caso do beneficiário do servidor não atualizar a
entrega das referidas Certidões o pagamento do benefício será
automaticamente suspenso;

5. O órgão setorial/subsetorial de recursos humanos deve-
rá informar a DSD/SEFAZ por meio do Comunicado de
Ocorrência de que trata a Portaria CAF/G-12, de 01/07/04, qual-
quer ocorrência em relação ao servidor prevista nos §§ 5º e 6º
do artigo 24 do Decreto nº 52.859, de 02 de abril de 2008.

6. No âmbito das autarquias os documentos solicitados
nesta Instrução deverão ser encaminhados ao setor responsável
pela elaboração da folha de pagamento do servidor.

Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 6 de julho de 2007.
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